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Matéria 	SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO:SAT GILRAT 

Recorrente 	FUJI PHOTO FILM DA AMAZÔNIA LTDA. 

Recorrida 	SRP-SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período  de apuração: 01/10/1999 a 31/07/2005 

PRAZO DECADENC1AL. CINCO ANOS. TERMO A QUO. 
ENTENDIMENTO DO STJ. ART. 150,  PARÁGRAFO  4°  DO CTN. 

0 Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula 
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, 
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n  0  8.212 de 1991.Uma 
vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n  0  8.212, há que 
serem observadas as regras previstas no CTN. As contribuições 
previdencidrias são tributos lançados por homologação, assim devem, em 
regra, observar a regra prevista no art. 150, parágrafo 4 0  do CTN quando 
declarados em GF1P. Encontram-se atingidos pela fluência do prazo 
decadencial os fatos geradores anteriores a 12/2000, inclusive e 13/2000. 

CONTRIBUIÇÕES A SEGURIDADE SOCIAL DECLARADAS EM GFIP. 

As informações apuradas em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações 
Previdência Social - GFIP são suficientes ao lançamento tributário. A não 

comprovação de erro no que declarado, confirma o acerto dos valores 
apurados. 

SAT/RAT. 	APURAÇÃO 	POR 	ESTABELECIMENTO. 
1NAP LICABILIDADE 

A aliquota SAT/RAT é determinada pela atividade desenvolvida pela 
empresa como um todo, e não por cada estabelecimento, individualmente 
considerado. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

Crédito Tributário  Mantido em Parte 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autossr 



IA-DE-LIMA - Presidente. HELT 

\t OSEAS CO BILA JUNIOR - Relator 

ACORDAM os membros da 3' Turma Especial da Segunda Seção de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do 
relatorio e votos que integram o presente julgado. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, Amilcar Barca Teixeira Júnior, 
Gustavo Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de recurso voluntário interposto contra  decisão  da Delegacia da 
Secretaria da Receita Previdencidria em Manaus/AM, que manteve a notificação fiscal lavrada, 
referente a contribuições devidas declaradas em GFIP. 

A  Decisão-Notificação  — fls 354 e ss, conclui pela improcedência da 
impugnação apresentada, mantendo a Notificação lavrada. Inconformada com a  decisão,  
apresenta recurso voluntário tempestivo, alegando, em  síntese, o seguinte : 

• As divergências apontadas na NFLD em relação a matriz são 
indevidas, como demonstrado às fls 207 e ss. 

• A contribuição ao SAT deve ser apurada por estabelecimento 

• Impugna correção monetária, juros e multa 

0 contribuinte não providenciou o devido depósito recursal, havendo medida 
judicial pertinente. 

E  o relatório. 

Voto 

Conselheiro OSEAS COIMBRA JUNIOR, Relator 

DAS  QUESTÕES  PRELIMINARES 

DO DEPOSITO RECURSAL 

A lei 8.213/91 teve o § 1 0 do artigo 126 revogado pela lei 11.727/08, não 
sendo mais necessário o depósito recursal para o seguimento do recurso apresentado, dessarte, 
a falta do depósito não é razão  impeditiva de  análise  do mesmo.(--  

) 
DA DECADÊNCIA 
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A  súmula  vinculante do STF, no  08 traz: 

"Sao inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5" do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

Com a  decisão  do Pretório Excelso, a questdo passa a ser decidida coin base 
nos artigos art. 150, § 4:=  ou 173, ambos do Código Tributário Nacional — CTN. 

A jurisprudência  pátria  já assentou que a aplicabilidade do art. 173 seria na 
hipótese de inexistência de pagamento antecipado  ou na ocorrência de fraude ou dolo. 

"Ementa: ....  II. Somente quando não há pagamento 
antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se 
aplica o disposto no art. 173, I, do CTIV. " (STJ. REsp 
395059/RS. Rel.: Min. Eliana Calmon. 2" Turma.  Decisão:  
19/09/02. DJ de 21/10/02, p. 347.) 

"Ementa: .... Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 
homologação, a fixação do termo a quo do prazo decadencial 
para a constituição do crédito deve considerar, em conjunto, os 
arts. 150, ,5S' 4°, e 173, I, do Código Tributário Nacional. 

Na hipótese em exame, que cuida de lançamento por 
homologação (contribuição previdenciória) com pagamento 
antecipado, o prazo decadencial será de cinco anos a contar  da 
ocorrência do fato gerador. .... 

.... Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova 
defraude,  dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 
173, I, do CT1V. ...." (STJ. EREsp 278727/DF. Rel.: Min. 
Franciulli Netto. 1" Seção.  Decisão:  27/08/03. DJ de 28/10/03, p. 
184.) 

0 150, § 4°, informa: 

Art. ISO O lançamento por homologação, que ocorre quanta aos 
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  4°_ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraucle ou 
simulação. (grif'o nosso) j)  
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A regra do 150 §4°  é aplicada quando temos antecipação parcial de 
pagamento, inocorrência de fraude ou dolo e também em relação a débitos declarados ern 
GRP. 

Aplicando-se a regra do art. 150 §4° do CTN, lid que se reconhecer a 
decadência referente às competências anteriores a 12/2000, inclusive, e 13/2000, uma vez que a 
ciência do débito foi em 17/01/2006.  

Ante o exposto, reconheço a preliminar de decadência, nos termos do voto 
proferido. 

DO LANÇAMENTO 

Ern relação aos erros apontados nas competências não decadentes, fls. 211 e 
seguintes, o contribuinte apresenta as GPS que comprovariam o alegado - fls 247 e ss. 

Discorremos caso a caso. 

Competência 12/2000 — fls 211 

0 contribuinte apresenta quadro com a base de cálculo considerada pela 
fiscalização e que tudo foi devidamente recolhido conforme GPS anexas. Do que consta dos 
autos — GPS apresentadas e Relatório DAD —fls 06 e ss, temos o seguinte referente a parte da 
empresa, empregados e terceiros: 

GPS consideradas pelo fiscal— R$ 79.874,00 

GPS apresentadas — R$ 79.250,27 

FEV/2001 

GPS consideradas pelo fiscal — R$ 82.881,48 

GPS apresentadas —82.701,48 

FE V/01 - TERCEIROS 

GPS consideradas pelo fiscal — R$ 9.015,69 

GPS apresentadas R$ 9.015,69 

JUL/01 - a base de cálculo utilizada pelo fiscal tomou o valor do FGTS e não 
o salário  de contribuição declarado em GFIP. Com  efeito, o valor de R$ 282.660,71 refere-se 
ao total depositado a titulo de FGTS. Não há diferenças da parte empresa ou terceiros. 

Bases consideradas pela fiscalização — fls 08: 01 SC Empreg/avulso 
282.660,71 

Base apontada pela empresa: R$ 279.605,59 — fls 212. 
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13/2001 

GPS consideradas pelo fiscal— R$ 78.314,27 

GPS apresentadas —78.314,27 

13/2001 - TERCEIROS 

GPS consideradas pelo fiscal — R$ 8.371,26 

GPS apresentadas — R$ 8.371,26 

07/02 

GPS consideradas pelo fiscal— R$ 72.594,50 

GPS apresentadas — 72.394,50 

12/03 — PARTE TERCEIROS 

GPS consideradas pelo fiscal— R$ 13.292,41 

GPS apresentadas — 13.292,41 

Nas competências acima, fica demonstrado que o auditor autuante sempre 
considerou valores iguais ou maiores do que os trazidos nas GPS acostadas, nada tendo a ser 
retificado. 

Em relação à competência julho de 2001, onde se alega diferença de bases 
em GFIP, o Auditor decompõe a base da seguinte forma, conforme Relatório-RL — fls 57. 

SC  Salários  - 3.105,33  Lie Mat Categs 01/02/07/08 
SC  Salários  - 274.955,25 Rem Categs 01/02/07/08 
SC  Salários  - 4.600,13 Rem 13°. Categs 01102/07/08 

Total aprop. no Item: 01 - SC Ernpreg/avulso 282.660,71. 

Nesse ponto o contribuinte alega erro do Auditor, que considerou a base de 
FGTS e não o valor devido a previdência declarado em GFIP. Não foi acostado aos autos 
nenhum documento que demonstre erro no valor lançado. A alegação do contribuinte 
tampouco aponta onde teria ocorrido o erro aventado, se em relação à licença maternidade, nas 
remunerações correntes ou na parcela de 13°.  Salário.  

05/02 \_,) 
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O contribuinte alega que inexistem valores adicionais a titulo de diferenças 
de acréscimos legais na competência Maio/02 – relatório DAD - fls 16. 

O  relatório DAL – fls 138 esclarece, pois informa que a competência paga 
com atraso, é a 04/2002. No relatório DAD, aparece como 05/2002 por se tratar da 
competência quando foi efetivado o pagamento com atraso, in casu, a guia 04/2002 foi paga 
em 03 de maio de 2002 – sexta-feira, após seu vencimento, à  época, dia 02, dai constar 
05/2002 no relatório DAD. 

SAT - Das Contribuições Devidas para o Financiamento dos  Benefícios  
Concedidos em Razão do Grau de  Incidência  de Incapacidade Laborativa Decorrente dos 
Riscos Ambientais do Trabalho 

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos 
em  razão  do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 
trabalho é prevista no art. 22, II da Lei n ° 8.212/1991, alterada pela Lei n ° 9.732/1998, nestas 
palavras: 

Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

II  - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 
da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos 
em  razão  do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos 
segurados empregados e trabalhadores avulsos: (Redação dada 
pela Lei n°9.732, de 11/12/98) 

a) I% (um por cento) para as  empresas  em cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado 
leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas ern cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave. 

A exigibilidade da contribuição sob comento incide sobre o total das 
remunerações pagas ou  creditadas,  no decorrer do  mês,  aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos e também encontra expresso respaldo constitucional, consoante art. 7°, 
inciso XXVIII da Constituição Federal de 1988. 

"Seio direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem a melhoria de sua condição social: 

••• 

XX Viii — seguro contra acidentes do trabalho, a cargo do empregador, 
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em 
dolo ou culpa"; 
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enquadramento ern qualquer tempo. 
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Por seu turno, o art. 202 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n° 3.048/1999 disciplina a matéria. 

Art. 202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da 
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde à aplicação dos 
seguintes percentuais, incidentes sobre o total da remuneração paga, devida ou 
creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao segurado empregado e 
trabalhador avulso: 

I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado leve; 

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado médio; ou 

Ill - três por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o risco de 
acidente do trabalho seja considerado grave. 

§ 19  As aliquotas constantes do caput serão acrescidas de doze, nove ou seis 
pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida pelo segurado a 
serviço  da empresa ensejar a concessão de aposentadoria especial  após  quinze, 
vinte ou vinte e cinco anos de contribuição. 

§ 29  0 acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre 
a remuneração do segurado sujeito às condições especiais que prejudiquem a 
saúde ou a integridade  física.  

§ 32  Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o 
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

§ 49  A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos riscos 
de acidentes do trabalho  compõem  a Relação de Atividades Preponderantes e 
correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo V. 

-valor-e-s-ciavides, 

§ 52  8 de responsabilidade da empresa realizar o enquadramento na atividade 
preponderante, cabendo a Secretaria da Receita Previdenciaria do Ministério da 
Previdência Social revê-lo a qualquer tempo. (Redação dada pelo Decreto n° 
6.042, de 2007). 

§ 6' Verificado erro no auto-enquadramento, a Secretaria da Receita 
Previdenciária adotará as medidas necessárias à sua  correção,  orientará o 
responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e procederá 
notificação dos valores devidos. (Redação dada pelo Decreto n° 6.042, de 2007). 

Pela interpretação das normas vigentes, especialmente o que determina o §3" 
do art. 202 acima, o enquadramento do contribuinte  é  determinado pela atividade desenvolvida 
pela empresa como um todo, e não por cada estabelecimento, individualmente considerado. 

Ante o exposto, temos que a exação devida encontra-se dentro das 
formalidades exigidas em lei. 
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DA TAXA SELIC 

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 
34 da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do  índice  pela 

fiscalização federal: 

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias 
arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de 
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, 
fi cam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se 
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995, 
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 
caráter irrelevciveL (Artigo restabelecido, com nova redação 
dada e parágrafo único  acrescentado pela Lei n" 9.528, de 
10/12/97) 

Parágrafo único. 0 percentual dos juros moratórios relativos 
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições 
corresponderá  a um pot. cento. 

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904, 
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min, José Delgado: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA.  SÚMULA 07/STJ. 
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A 
averigua cão  do cumprimento dos requisitos essenciais de 
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, 
situação  inadmissível  em sede de recurso especial, nos termos da 
Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros 
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não 
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIG 
estão previstos em lei. silo aplicáveis legalmente, portanto. Não 
há confronto com o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicação de tal 
Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da 
sua instituição, isto 6, 1 0/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso 
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, 
desprovido. 

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal  análise 
na esfera administrativa. Não é de competência da autoridade julgadora a recusa ao 
cumprimento de norma supostamente inconstitucional — ex vi art. 62 do regimento interno do 
CARF, aprovado pela portaria GMF no- 256, de 22 de junho de 2009. 

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua 
inconstitucionalidade pelo  órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame 
da matéria, deve o agente público, corno executor da lei, respeitá-la. 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de 
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional 
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por 
outra lei federal, a referida lei  estará  em vigor e cabe à Administração Pública<lcatar suas 
disposições. 
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DA MULTA DE MORA APLICADA 

A multa aplicada é a determinada pela legislação em vigor, em especial lei 11. 
Lei n. 8.212, de 24.07.91, art. 35, I, II, III (com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.99); 
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06.05.99, art. 239, III, 
"a", "b" e "c", parágrafos 2° ao 6° e 11, e art. 242,  parágrafos 1° e 2° (com a redação dada pelo 
Decreto n. 3.265, de 29.11.99). 

A atividade  tributária é plenamente vinculada ao cumprimento das 
disposições legais, sendo-lhe vedada a discricionariedade de aplicação da norma quando 
presentes os requisitos materiais e formais para a autuação. A multa aplicada encontra 
fundamento nos dispositivos legais retrocitados e foi corretamente aplicada pela autoridade 
fiscal, encontrando-se livre de  vícios. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento para declarar a decadência referente As competências anteriores a 12/2000, 
inclusive, e 13/2000, mantendo tudo o mais que consta da notificação lavrada. 

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2010 

OSEAS  COIMBRA  JUNIOR - Relator 
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